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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

 

ALCEU MARCOS PRETTO, prefeito municipal de Riozinho/RS e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade da Contratação de Prestação de serviços de hospedagem, 

criação, edição do site oficial do município de Riozinho/RS, (pmriozinho.rs.gov.br). 

 
Considerando a escolha empresa ASTRUS DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.311.870/0001-20, pelo valor total da Contratação de R$ 3.505,50 (Três mil, quinhentos e 

cinco reais e cinquenta centavos), pelo período de 9 meses e meio, a contar de (15/03/2023 

à 31/12/2023). 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Autorizo a contratação da empresa ASTRUS DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.311.870/0001-20, pelo valor total da Contratação de R$ 3.505,50 (Três mil, quinhentos e 

cinco reais e cinquenta centavos), pelo período de 9 meses e meio, a contar de (15/03/2023 

à 31/12/2023). 
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Determino que o Setor de Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de contrato, 

e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Riozinho/RS, 14 de março de 2023. 
 
 
 

ALCEU MARCOS PRETTO 
Prefeito Municipal 

 


